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II – análise de risco;
III – elaboração e atualização da Política de Proteção de 

Dados Pessoais;
IV – exame de eventuais propostas de adaptação e atuali-

zação à Política de Proteção de Dados Pessoais.
Artigo 4º – O Comitê Gestor de Governança de Dados e 

Informações da Universidade de São Paulo será composto por 
3 (três) representantes indicados pelo Reitor, a quem competirá, 
igualmente, indicar aquele que atuará como Coordenador.

§ 1º – O Reitor poderá delegar ao Coordenador compe-
tências decisórias do Controlador, quanto à proteção de dados 
pessoais no âmbito da Universidade de São Paulo.

§2º – A critério do Coordenador do Comitê Gestor, o 
encarregado, referido no artigo 7º desta Portaria, poderá ser 
convidado para participar de reunião específica do colegiado.

SEÇÃO III
Da Política de Proteção de Dados Pessoais
Artigo 5º – A Política de Proteção de Dados Pessoais, a 

que alude o inciso III do artigo 3º desta Portaria, compreende 
a compilação de regras de boas práticas e de governança para 
tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória pelas 
Unidades e órgãos da Universidade de São Paulo, devendo 
conter, no mínimo:

I – a descrição das condições de organização, de funciona-
mento e dos procedimentos de tratamento, abrangendo normas 
de segurança, padrões técnicos, mecanismos internos de super-
visão e de mitigação de riscos, plano de resposta a incidentes 
de segurança, bem como obrigações específicas para os agentes 
envolvidos no tratamento e ações educativas aplicáveis;

II – a indicação da forma de publicidade das operações de 
tratamento, preferencialmente em espaço específico nos respec-
tivos sítios eletrônicos oficiais, respeitadas as recomendações da 
autoridade nacional;

III – a enumeração dos meios de manutenção de dados em 
formato interoperável e estruturado, para seu uso compartilhado 
e acesso das informações pelo público em geral, nos termos das 
Leis Federais 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 
à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais).

Artigo 6º – Sempre que necessário, as Unidades e órgãos 
da Universidade de São Paulo deverão internalizar a Política 
de Proteção de Dados Pessoais, detalhando-a, mediante regu-
lamentação complementar própria e sempre de acordo com as 
normas gerais da Universidade de São Paulo, tendo em vista as 
suas respectivas especificidades.

Parágrafo único – As regulamentações elaboradas nos 
termos do caput deverão ser informadas ao Comitê Gestor 
referido no artigo 3º supra, que poderá recomendar ajustes e/ou 
alterações que julgar necessários.

CAPÍTULO III
Do Encarregado de Dados Pessoais
SEÇÃO I
Da Designação
Artigo 7º – O encarregado de dados pessoais será indicado 

pelo Reitor da Universidade de São Paulo.
§ 1º – A identidade e as informações de contato do encarre-

gado de dados pessoais devem ser divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, em Portal da Universidade de São Paulo.

§ 2º – O disposto no caput deste artigo não impede que as 
Unidades e os órgãos da Universidade de São Paulo indiquem, 
em seus respectivos âmbitos, servidor para desempenhar, em 
interlocução com o encarregado de dados pessoais, as ativida-
des a que alude o inciso III do § 2º do artigo 41 da Lei Federal 
13.709, de 14 de agosto de 2018.

Artigo 8º – O encarregado de dados pessoais, no exercício 
de suas atribuições, deverá ter acesso à autoridade decisória do 
Controlador e receber o apoio necessário para o desempenho de 
suas funções, bem como ter acesso às operações de tratamento 
de dados pessoais no âmbito da Universidade de São Paulo.

SEÇÃO II
Das Atribuições
Artigo 9º – Além das atribuições de que tratam os incisos I 

a III do § 2º do artigo 41 da Lei Federal 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, cabe ao encarregado de dados pessoais exercer outras 
atribuições que lhe sejam conferidas pela Universidade de São 
Paulo, inclusive:

I – sugerir ao controlador propostas de adaptação da Políti-
ca de Governança de Dados;

II – sugerir ao controlador propostas para as bases da 
aplicação da Política de Proteção de Dados da USP no tocante 
a contratos, convênios e instrumentos congêneres, sites, aplica-
tivos, dentre outros;

III – sugerir ao controlador as adaptações e revisões neces-
sárias nos fluxos e processos da USP, para o fiel cumprimento 
da LGPD;

IV – elaborar material de comunicação e executar iniciativas 
de capacitação e educação continuada sobre a LGPD para a 
comunidade interna e externa à USP;

V – elaborar e implementar processos regulares de análise 
da conformidade da aplicação da LGPD na USP; e

VI – requisitar dos dirigentes e autoridades responsáveis 
as informações pertinentes, para sua compilação em um único 
relatório, caso solicitada pela Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a publicação de relatórios de impacto à pro-
teção de dados pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal 
13.709, de 2018.

Artigo 10 – Mediante requisição do encarregado, os diri-
gentes da Universidade de São Paulo deverão encaminhar, no 
prazo assinalado, as informações eventualmente necessárias 
para atender solicitações da ANPD.

Artigo 11 – Cabe aos dirigentes, no âmbito das respectivas 
Unidades e órgãos:

I – observar as recomendações e atender às requisições 
encaminhadas pelo encarregado;

II – encaminhar ao encarregado, no prazo assinalado:
a) informações solicitadas pela ANPD, nos termos do artigo 

29 da Lei Federal 13.709, 14 de agosto de 2018;
b) relatórios diagnósticos e de impacto à proteção de dados 

pessoais, ou informações necessárias à sua elaboração;
III – assegurar que o encarregado seja informado, de forma 

adequada e em tempo hábil, sobre:
a) existência de sistemas locais próprios, tratamento e o 

uso compartilhado de dados pessoais necessários à execução 
de políticas públicas previstas em normas legais e regulamen-
tares ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres;

b) a ocorrência de incidente de segurança que possa acar-
retar risco ou dano relevante aos titulares de dados pessoais.

Artigo 12 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e deverá ser revista em 6 (seis) meses, para a fina-
lidade de implantação definitiva da estrutura da governança 
de proteção de dados pessoais da Universidade de São Paulo.

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Extrato de Termo de Credenciamento
Proc. USP 19.1.11910.1.1;
Credenciadora: Universidade de São Paulo;
Credenciada: Banco do Brasil S/A;
Objeto: concessão de empréstimos e financiamentos ao 

servidor ativo vinculado ao RGPS/INSS e ao RPPS/SPPREV e ser-
vidor aposentado vinculado ao RPPS/SPPREV (NR), observadas 
as normas da Portaria CODAGE 967/2018;

Data da assinatura: 2-9-2021.

ISRAEL LEVI AIRES  4747/21
J B DO NASCIMENTO GUARATINGUETÁ – EPP  4738/21
MAÍSA ALVES DA COSTA  4744/21
MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA 27394588866 – ME  4736/21
OSVALDO HENRIQUE DOS SANTOS  4732/21
RAMALHO & CAMARGO FRETAMENTO TURISMO E ESCOLAR EIRELI – ME  4071/21
ROGERIO SANT ANA PEREIRA 21436928893 – ME  4746/21
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 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOROCABA
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
SOROCABA - RMS DE 29/09/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO   PROCESSO STM
ANDRÉ RICARDO AUGUSTO  4366/21
CLAUDINEI J. GONÇALVES EIRELI – ME  4372/21
DAVINA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME  4646/21
EULO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME  4374/21
J.M.A. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCAÇÕES IBIÚNA LTDA – ME  4495/21
JOÃO FAUSTO DA SILVA EIRELI – ME  4651/21
MARCOS LUIZ TEIXEIRA  4364/21
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA DAVID  4648/21
MAURO CESAR MARQUES DA SILVA   4643/21
RAIMUNDO BRITO DE SOUZA 14249652840 – ME  4653/21
ROSANA BENTO MARIANO DE CAMPOS  4493/21
SAVANNA TRANSPORTES, TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP  4644/21
SIDNEI AMARAL DOS CAMPOS  4492/21
TRANSPORTES IRMÃOS ROSA LTDA – ME  4368/21
VALERIA NAZARETH SANTOS  4370/21

 Opina pelo cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nas competências delegadas pelo arti-
go 1º, do inciso II, letra “a” da Resolução STM 046, de 06/07/05.
INTERESSADO   PROCESSO STM
DEBORA LUCI PAES DE MEDIROS  5192/21
EUNICE MARIA DA SILVA 4797/21
FL VANS EIRELI – ME 4249/21
NEWSET ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA 4639/21
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 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Retificação no D.O de 01.10.2021
No termo de Convênio 206/2019 ST-DADETUR – Processo 

DADETUR N.° 3160098/2019 Município de Ilha Solteira assinado 
em 28/09/2021 e publicado em 01/10/2021.Objeto: Revitaliza-
ção da área do Porto – Fase 01 - Onde se lê: Proc. DADETUR 
206/2019 Leia – se: Proc. DADETUR 3160098/2019.Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 28/09/2021.

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

186/2017 – Parecer Referencial CJ/ST 05/2020 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Atibaia - 
Proc. DADETUR 384/2017 - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira e Nona – o prazo de vigência do presente con-
vênio é de 1.660 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 
21/12/2017, com vencimento em 08/07/2022.Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 29/09/2021.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
103/2019 – Parecer Referencial 05/2020 - Convenentes - Secre-
taria de Turismo e Viagens e o Município de Sete Barras - Proc. 
DADETUR 560/2018 - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Sexta e Nona – Revitalização da Praça Matriz 
– os recursos de responsabilidade do Estado serão repassados 
em 3 parcelas: I – 1ª parcela: - no valor de R$ 116.942,72 
repassado ao Município em 10/08/2020;II – 2ª parcela: no 
valor de R$ 153.368,77, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após a 
medição desta etapa concluída; III – 3ª parcela: no valor de R$ 
155.288,42, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída; observado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 
116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações - o prazo para execução do presente convênio é de 
990 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 05/09/2019, 
com vencimento em 22/05/2022. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 29/09/2021.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7.674, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), no âmbito da Universidade de São Paulo.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, baixa a seguinte

PORTARIA:
CAPÍTULO I
Disposição Inicial
Artigo 1º – Esta Portaria dispõe sobre a aplicação da Lei 

Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – LGPD), e do Decreto Estadual 65.347, de 09 
de dezembro de 2020, no âmbito da Universidade de São Paulo.

CAPÍTULO II
Do Controlador de Dados Pessoais
SEÇÃO I
Da Indicação
Artigo 2º – As decisões referentes ao tratamento de dados 

pessoais cabem à Universidade de São Paulo (USP), que exer-
cerá as atribuições de Controlador por intermédio dos seus 
dirigentes, respeitadas suas respectivas competências e campos 
funcionais.

SEÇÃO II
Do Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações
Artigo 3º – O Comitê Gestor de Governança de Dados e 

Informações da Universidade de São Paulo é o órgão respon-
sável por auxiliar o Controlador no desempenho das seguintes 
atividades:

I – monitoramento de dados pessoais e de fluxos das res-
pectivas operações de tratamento;

MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA 27394588866 – ME 4736/21
OSVALDO HENRIQUE DOS SANTOS 4732/21
RAMALHO & CAMARGO FRETAMENTO TURISMO E ESCOLAR EIRELI – ME 4071/21
ROGERIO SANT ANA PEREIRA 21436928893 – ME 4746/21

 DESPACHO DO COORDENADOR DE 01/10/2021
Com fundamento nas competências delegadas pelo artigo 

1º, inciso II, letra “a”, da Resolução STM – 046, de 06.07.05, 
aprovo alteração de tabela horária, frota, itinerário, extensão, 
denominação, terminal principal, inclusão de frota conjunta 
da linha 633TRO; alteração do seccionamento tarifário S01 
e inclusão dos seccionamentos S03, S04 e S05, operada pelo 
Consórcio Bus+.

 COMISSÕES DE FRETAMENTO METROPOLITANO

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DA 
BAIXADA SANTISTA - RMBS DE 29/09/21

 Opina pelo deferimento do registro da empresa abaixo 
relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
EQUIPNEUS COMERCIO DE BERTIOGA LTDA  - ME 4109/21
FRANCISCON INFRAESTRUTURA LTDA 4363/21
PONTE PÉNSIL LOCADORA DE VEÍCULOS, TRANSPORTE E TURISMO EIRELI – EPP  4110/21
TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA 4365/21
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 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETAMEN-

TO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO 
PAULO - RMSP DE 29/09/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO   PROCESSO STM
ALPHAPISO TECNOLOGIA EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA  4242/21
AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS - SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  4707/21
AMBIPAR LOGISTICS LTDA  4612/21
AMPLE LOCADORA DE VEÍCULOS, TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME  4362/21
ART VAN LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  - ME  4715/21
AVELA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  4614/21
CASTRO & J.E. LTDA – ME  4613/21
DIATOM MINERAÇÃO LTDA  4238/21
EMERSON DE CASTRO MACHADO DE OLIVEIRA EPP  4655/21
ESTRELA BARROS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME  4666/21
FLEBSON DA SILVA SANTIAGO  4229/21
FRANDINI TRANSPORTES LTDA-EPP  4617/21
GP & F TRANSPORTES LTDA ME  4227/21
HERSY'S TRANSPORTES LTDA – ME  4615/21
HERSY'S TRANSPORTES LTDA – ME  4658/21
JFB DOS SANTOS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI   4079/21
MACHADO EQUIPAMENTOS LTDA – EPP  4244/21
MARLENE DO REGO VIVEIROS  4670/21
OBRAMIX LTDA   4616/21
RAFAEL DOS SANTOS SILVA  4710/21
SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP  4241/21
TG GONÇALVES LOCAÇÕES ME  4228/21
THIAGOTUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA   4243/21
VIAÇÃO SERÔDIO TURISMO LTDA – EPP  4319/21

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CAMPINAS - RMC DE 29/09/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO   PROCESSO STM
ADINIZ DE DEUS CORREIA CONSTRUÇÕES – ME 4773/21
ADRIANA APARECIDA FERREIRA 18215015867 – ME  4487/21
ÁGUIA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS LTDA – EPP  4225/21
ALCIDES TADEU DALBEN  4392/21
ANA PAULA DE JESUS PACHECO CALIXTO  4664/21
APARECIDO BARBOZA CORREIA  4489/21
CLÉIA MARCIA BARBOSA FELIX – ME  4367/21
DAIANA FERREIRA EVANGELISTA JULIANI  4673/21
DMS BURNIER LOBORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  4848/21
ENIS DA SILVA MARTINS  4680/21
EVA LURDES GONZAGA FRANCO – ME  4373/21
ÊXODO CONSTRUTORA EIRELI – ME  4443/21
IARABEL VALQUIRIA KIILL – ME  3989/21
IVANI DIAS MACHADO  4668/21
J P DA SILVA FRETAMENTO EIRELI – ME  3994/21
J. J. RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA – ME  4444/21
JOÃO LUIZ POSSOBON  4442/21
LIZANDRA ISLER DE AGUIAR FAZIO  4441/21
LOCADORA DE VEÍCULOS RODOVIARIOS LIFE LTDA – ME  4490/21
MAURICIO DOS REIS DE ASSIS  4391/21
MAYARA DE SOUSA DA SILVA  4674/21
MICHEL APARECIDO NUNES VENÂNCIO  4224/21
MIROM DAVID GONÇALVES  3990/21
N.A. LOCADORA LTDA – ME  4320/21
OSMAR DOMINGOS DA SILVA  3991/21
PAULO SERGIO DE ASSIS TRANSPORTES – ME 3988/21
POSSOBON TRANSPORTES LTDA  3993/21
RAMOS E SOUZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA – ME  4679/21
RODRIGO MARCIOTO PINTO  4676/21
ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA  3992/21
SANDRA AUREA VIEIRA RIBEIRO 29120528825 – ME  4369/21
SEBASTIÃO SERGIO DE GODOI 4440/21
TALMAI ALVES FELIX 4678/21
TRANSPORTADORA CAMPACCI LTDA – ME 4226/21
VALDEVINO FRANCISCO DE SOUZA 4488/21
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 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E 
LITORAL NORTE
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO PARAÍBA E LITORAL NORTE - RMVPLN 29/09/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
BRUNO JOSE DE CAMPOS SILVA  4070/21
CARLOS AUGUSTO DA COSTA  4486/21
EDER WILSON ALVES SALGADO   4743/21
ELEN C PEREIRA – ME  4742/21

Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, de um elevador da marca OTIS.

Vigência: 12 (doze) meses – período de 01/10/2021 a 
30/09/2022

Valor mensal: R$ 447,24 – valor total: R$ 5.366,88
Classificação dos recursos: Programa de trabalho: 

03092400158430000, natureza da despesa: 339039.
Data da Assinatura: 01/10/2020

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR DE 01-10-2021
Aprovo o deferimento do registro das empresas abaixo rela-

cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, 
do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ALPHAPISO TECNOLOGIA EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA 4242/21
AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS - SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 4707/21
AMBIPAR LOGISTICS LTDA 4612/21
AMPLE LOCADORA DE VEÍCULOS, TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME 4362/21
ART VAN LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME 4715/21
AVELA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 4614/21
CASTRO & J.E. LTDA – ME 4613/21
DIATOM MINERAÇÃO LTDA 4238/21
EMERSON DE CASTRO MACHADO DE OLIVEIRA EPP 4655/21
ESTRELA BARROS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 4666/21
FLEBSON DA SILVA SANTIAGO 4229/21
FRANDINI TRANSPORTES LTDA-EPP 4617/21
GP & F TRANSPORTES LTDA ME 4227/21
HERSY'S TRANSPORTES LTDA – ME 4615/21
HERSY'S TRANSPORTES LTDA – ME 4658/21
JFB DOS SANTOS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 4079/21
MACHADO EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 4244/21
MARLENE DO REGO VIVEIROS 4670/21
OBRAMIX LTDA 4616/21
RAFAEL DOS SANTOS SILVA 4710/21
SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA– EPP 4241/21
TG GONÇALVES LOCAÇÕES ME 4228/21
THIAGOTUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 4243/21
VIAÇÃO SERÔDIO TURISMO LTDA – EPP 4319/21

Aprovo o deferimento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, 
do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
EQUIPNEUS COMERCIO DE BERTIOGA LTDA - ME 4109/21
FRANCISCON INFRAESTRUTURA LTDA 4363/21
PONTE PÉNSIL LOCADORA DE VEÍCULOS, TRANSPORTE E TURISMO EIRELI – EPP 4110/21

TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA 4365/21
Aprovo o deferimento do registro das empresas abaixo rela-

cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, 
do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ADINIZ DE DEUS CORREIA CONSTRUÇÕES – ME 4773/21
ADRIANA APARECIDA FERREIRA 18215015867 – ME 4487/21
ÁGUIA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS LTDA – EPP 4225/21
ALCIDES TADEU DALBEN 4392/21
ANA PAULA DE JESUS PACHECO CALIXTO 4664/21
APARECIDO BARBOZA CORREIA 4489/21
CLÉIA MARCIA BARBOSA FELIX – ME 4367/21
DAIANA FERREIRA EVANGELISTA JULIANI 4673/21
DMS BURNIER LOBORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 4848/21
ENIS DA SILVA MARTINS 4680/21
EVA LURDES GONZAGA FRANCO – ME 4373/21
ÊXODO CONSTRUTORA EIRELI – ME 4443/21
IARABEL VALQUIRIA KIILL – ME 3989/21
IVANI DIAS MACHADO 4668/21
J P DA SILVA FRETAMENTO EIRELI – ME 3994/21
J. J. RODRIGUES CONSTRUÇÕES LTDA – ME 4444/21
JOÃO LUIZ POSSOBON 4442/21
LIZANDRA ISLER DE AGUIAR FAZIO 4441/21
LOCADORA DE VEÍCULOS RODOVIARIOS LIFE LTDA – ME 4490/21
MAURICIO DOS REIS DE ASSIS 4391/21
MAYARA DE SOUSA DA SILVA 4674/21
MICHEL APARECIDO NUNES VENÂNCIO 4224/21
MIROM DAVID GONÇALVES 3990/21
N.A. LOCADORA LTDA – ME 4320/21
OSMAR DOMINGOS DA SILVA 3991/21
PAULO SERGIO DE ASSIS TRANSPORTES – ME 3988/21
POSSOBON TRANSPORTES LTDA 3993/21
RAMOS E SOUZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA – ME 4679/21
RODRIGO MARCIOTO PINTO 4676/21
ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3992/21
SANDRA AUREA VIEIRA RIBEIRO 29120528825 – ME 4369/21
SEBASTIÃO SERGIO DE GODOI 4440/21
TALMAI ALVES FELIX 4678/21
TRANSPORTADORA CAMPACCI LTDA – ME 4226/21

VALDEVINO FRANCISCO DE SOUZA 4488/21
Aprovo o deferimento do registro das empresas abaixo rela-

cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, 
do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ANDRÉ RICARDO AUGUSTO 4366/21
CLAUDINEI J. GONÇALVES EIRELI – ME 4372/21
DAVINA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 4646/21
EULO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 4374/21
J.M.A. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCAÇÕES IBIÚNA LTDA – ME 4495/21
JOÃO FAUSTO DA SILVA EIRELI– ME 4651/21
MARCOS LUIZ TEIXEIRA 4364/21
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA DAVID 4648/21
MAURO CESAR MARQUES DA SILVA 4643/21
RAIMUNDO BRITO DE SOUZA 14249652840 – ME 4653/21
ROSANA BENTO MARIANO DE CAMPOS 4493/21
SAVANNA TRANSPORTES, TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 4644/21
SIDNEI AMARAL DOS CAMPOS 4492/21
TRANSPORTES IRMÃOS ROSA LTDA – ME 4368/21
VALERIA NAZARETH SANTOS 4370/21

Aprovo o cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nas competências delegadas pelo arti-
go 1º, do inciso II, letra “a” da Resolução STM 046, de 06/07/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
DEBORA LUCI PAES DE MEDIROS 5192/21
EUNICE MARIA DA SILVA 4797/21
FL VANS EIRELI – ME 4249/21
NEWSET ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA 4639/21

Aprovo o deferimento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, 
do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
BRUNO JOSE DE CAMPOS SILVA 4070/21
CARLOS AUGUSTO DA COSTA 4486/21
EDER WILSON ALVES SALGADO 4743/21
ELEN C PEREIRA – ME 4742/21
ISRAEL LEVI AIRES 4747/21
J B DO NASCIMENTO GUARATINGUETÁ – EPP 4738/21
MAÍSA ALVES DA COSTA 4744/21
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